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Prefeitura Municipal do ltaitinga

om entrada [04/us/2021: » / Data da matéria [M103/2021

EMENTA: DISPOE ‘SOBRE A MODIFICACAO DA GESTAO

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA no FMPS E ALTERA A coMP0s|(;Ao

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E DA OUTRAS
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APROvADQenhora Presidanle.

EM A‘! /_;0.2/__'_§<=_2A.

____-7 mgmo-=l'111'l'\1:|1‘ honra de encaminhar a essa Augusta Cass Legislativa,

por isntermédio de Vossa Exceléncia. nos lermos da Lei Orgénica do Municipio,

em caréter de URGENCIAIURGENTISSMA. com fulcro no aniuo 80. inciso XV

da Lei Orgénicg do Municigio — LOM o incluso Projeto de Ernenda a Lei

Orgénica dispbe sobre a modificagéo da gestao administraiiva e finanoeira do

FMPS e altera a composigéo do Conselho Municipal de Previdéncia — CMP e

dé outras providénciasl

A presente Lei destina-se a modificar a gestao administrative e

finanoeira do Fundo Municipal de Previdéncia Social do Municlpio.

Estou convicto de que 0 Projelo de Lei em apenso consulta

inlimameme os superiores interesses dos sewidores efelivos do Municipio de

liaitinga, pelo qua aguardo a sua aprovaoéo.

Ceno do que o elevado espirito pdblico de Vossa Exceléncia e de

seus pares presidiré a deoisao legislative, reitero na oportunidade, protestos de

estima e alto aprego. o

Atenoiosamenle. ’? '

Pa:/lo Cé ii’ itosa Arrais

,5 Prefeiio de ltailinga C

Exma. Sra.

Vereadora Antonia Bessa Cavalcante

Presidents da Cémara Municipal de ltailinga-CE
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PROJETO DE EMENDA A LEI ORCMNICA N° 002/2021. DE B4 DE MARCO

DE 2021.
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‘ H O PREFEITO MUNICIPAL DE lTAlTlNGA, usando a prerrogaliva que

the é proferida pela Lei Orgénica do Municipio a. em comprimento ao art. 59, ll

da Lei Orgénica formalize a apresentaoéo do projeto de emenda é Lei Orgénica

do Municiplo. como a seguir:

Ari. 1°. O parégrafo unico do artigo 3° da Emenda Q Lei Organics passa a

ter a seguinte reclaqéo:

An. 3° (...)

§1°. O Fundo Municipal de Previdéncia Social do ltaitinga - FMPS.

denominado ITAITINGAPREV, érgéo da administragfio direta, seré

vinculado 8 Secretaria Municipal de Financas,

§2°. Flca autorizado 0 chefe do executive, mediante decreto. a

vincular a gestéo do ITAITINGAPREV a secreiaria municipal que

tenha atribuiooes de planejarnemo, gesiéo de pessoal_ onpamenlo ou

finanoas.

Art, 2°, 0 parégrafo 2° do art. 5° passe a ter a seguinte redacao:

Art. 5°. (...)

(--V)

§2<>. (.4

l— (...)
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a) O presidents do ITAITINGAPREV;

b) 0 Secrelario responsavel pela Chefia cle Gabineie, com

respective suplente;

c) Titular do sacretaria municipal que lenha alribuicoes de

pianejamenio, gesiao de pessoal, oroamento ou finanoas, a ser

designado pelo Prafeito Municipal, com o respective suplente;

d) Chefe do setor de gestao de recursos numanos da Prefeitura de

llailinga.

/fl Art. 3°. Fica acrescido 0 paragrafo 7°. ao artigo 5°. que passe a ter a

seguinle redagéor

§7°. Flea autorizado o Chefs do Executivo a nomear Servidores

Publioos Municipais ativos ou inaiivos, para comporem eventuais

vacéncias de membros eleiivos do CMP, no caso de nflo serem

preenchidas as vagas, por meio do processo oonslante no §3°.

An. 4°. Revogam-se as disposiooes em conirario.

Art. 5°. Esta emenda é lei entra em vigor na data cle sua publicagao,

Art. 6°. Esta Lei comporé cs anexos da Lei Organica Municipal
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